
pARTES: CAMARA MUNIC_IPAI1_D_E PAUI.Q R4,-MqS-MA., CNPJ:07.074.27110001-30 e a sra.

JESSICA LETTA9 RrÊÍiRõ, ôFr. ttJóàíãíz1bi-95. résidênte na^rua 07 de Setembro no 99 -
centro de paulo Ru*o^r"-"üâiàXÍaà, ôui.itiüairciõãôóãtíaçaô-ãe Péssoà fisica destinada a prestação de

serviços na confec.çài" ãé'^ü,iô'Àãr"'(õõJÊ"üüi qlãii."^Éõ;i i;nto a esta qasa Leoislativâ. con-forme

esoeiificacõ"s.ort,iu". ;;.ãhTffõ dõ"piãdi§"'Àã"ifiÉtrqúvo riiloogo4no2t,.e Dirnensa de Licitação

;8"0"õô7)'dri. bÀSü'I,EGAL: Le[ no s.o6"o"ie5"e'Ô;üêiõ;õ g'.4i2 aé i s oé iunho-de-!0.1-8,^q1 rorma'do

inciso g do art.24, da referiçLa L_e_i e qrqJõôít.rip"rãí{Éüç9es,yÃpo.n fora'l R$ 13.200.00 (treze

illt'ã,i;;*tô;-réàüi.^ViAÉ\"crA fro õóNt'RAÍôi.têiã vieênõã G 08 meses. a oartir da data da

assinatura do contrdCo á^üiâliiâçfilIãi Eê-a;^*.úu:q diizórÍ: DoreÇÃo oRCAMENrARIA
01.031.0002.4001 -'üÀúütÉNÕKõ ÍjÁ§"nttvióÃ-D"ÉD_q_!_o_DÉe tE§lsr,Arrvo: 33.e0'36.00

5ü;,;;""'éÁ;-t§"-' d"'Ê''ü"-?qi"*."Sí-'EúNCLIvíÀR btÚÊina- coSTo,. fgf+fô $3r$ro*ô,õYüõ'ds,ii'Õõi". ãã CiÉ"ãrzoq'.149.§ei-14 pnitidontiataÀte e-a Sra'JESSIC4
cpF No 04s.Bg2.tqí-íj,'p.lq' càítiÁi^O^. 

"rdiÕ: ó.óüãiõ.a ãe paútô Ramos - MA, Data da assinatura

íó à.itràtà,',3aé á6rír dá 10'zl áÍé2s de dezembro de202t.
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Presidente da Câmara Mun\ ipalde Paulo Ramos- Ma
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EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE

LtclTAçÁO N" 008/2021

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS-MA'

,a'lPJ' 07.074.27110001-30 e o Sr. Edilson do Nascimento

-,,va, CPF: 679.885.473-72, objetivando Prestação de

serviços de lnstalação do Forro de PVC com Material

incluóo, forro branco neve, com espessura de 8mm' com

acabamento em moldura larga e barrotes a cada 70 cm'

em metalon galvanizado 15x15' Material com 05 anos de

garantia, no mínimo. Todo o material e acessorios

ãecessários na instalação serão por conta da contratada'

junto ao Câmara municipal de Paulo Ramos' conforme

especificaçóes contidas no contrato do Processo

eiministraiivo no 00804/2021 e Dispensa de Licitação no

0081202LBASELEGAL:arl.24,incisolldaLei8'666/93
e Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 e suas posteriores

alteraçóes, VALOR TOTAL R$ 6'900,00 (seis mil e

noveclntos reais)' VIGENCIA DO CONTRATO: 30 dias'

DOTAÇÃo oRÇAMENTARIA 01.031'0002'4001

MANUiENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER

LEGISLATIVO; 33'90.36.00 -outros serviços de Terceira

pessoa física. Sr. FRANCIMAR OLIVEIRA COSTA'

^(ador do RG no }782OOB47 CDI e do CPF no

rü4.349.993-34, pela Contratante e o Sr' EDILSON DO

NASCIMENTO SILVA, portador do CPF no

679.885.473'72, Pela Contratada' FORO: Comarca de

Paulo Ramos - MA, Data da assinatura 23 de abril de

2O2l.Francimar Oliveira Costa Presidente da Câmara

Municipalde Paulo Ramos- Ma

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE

LlclTAçÃo No oo9/2021

prestação de serviços na confecção de lanches (coffe break

e lanches) junto a esta casa Legislativa' conforme

especificações contidas no contrato do Processo

Administraiivo no 00904/2021, e Dispensa de Licitação no

OOgt2O21. BASE LEGAL: Lei n" 8'666/93 e Decreto no

9.412 de 18 de junho de 2018, na forma do inciso ll do

arl.24,da referida Lei e suas posteriores alterações' VALOR

TOTAL R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos

reais). VIGENCIA DO CONTRATO: terá vigência de 08

meses, a partir da data da assinatura do contrato e terá

duração até 23 de dezembro de 2021' DO-TAÇÃO

ôÉçÁr',rerurARtR 0t.031.0002'4001 - MANUTENÇÃo DAS

ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO; 33'90.36.00

-outros serviços de pessoa física' Sr' FRANCIMAR

OLIVEIRA COSTA, portador do RG no 078200847 CDI e do

CPF no 704.349.993'34 pela Contratante e a Sra' JESSICA

LEITÃO RIBEIRO, CPF No 045.892'193-95' Pela

Contratada. FORO: Comarca de Paulo Ramos - MA' Data

da assinatura do contralo, 23 de abril de 2021 ate 23 de

dezembro de 2021'Paulo Ramos, Maranhão em 23 de abril

de 2021 Francimar Oliveira Costa Presidente da Câmara

Municipalde Paulo Ramos- Ma
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PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS-MA,

CNPJ: 07.074.27110001-30 e a Sra' JESSICA LEITÃO

RIBEIRO, CPF No 045'892.193-95, residente na rua 07 de

Setembro no 99 - centro de Paulo Ramos - Maranhão'

objetivando a Contraçáo de Pessoa física destinada a

DIARIooFICIALELETRÔNIGoPREFEITURAMUNIGIPALDEPAULoRAMoS-MA

É CRNRNTIOA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://pauloramos.ma.gov.br/transparencia/diario

cóDtco DE AUTENTICIDADE: 509c76a437e020c4f3ef56008b99d1cb63881384

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE' LEIA O ORCODE AO LADO
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Rúbrica

PAULO RAMOS - MA

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS N.e OO9O4/2021

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si celebram, de um lado a

Câmara Municipal de Paulo Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Venâncio Gomes,

s/n - Bairro Centro, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.e 07.074.271/0007-30, representado pelo Presidente, Senhor
FRANCIMAR OLIVEIRA COSTA, portador do RG ns 078200847 CDI MA e do CPF ne 704.349.993-34, residente na

Travessa Maranhão Sobrinho s/n - centro de Paulo Ramos -Maranhão, doravante denominado CONTRATANTE

e, de outro lado, Pessoa FÍsica, a Sra. JESSICA LEITÃO RIBEIRO, portadora do RG ns 018353952001-9
SSP-MA e CPF ne 045.892.193-95, residente na rua 07 de setembro ne 99 - centro de Paulo Ramos-

Maranhão - Maranhão, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e contratada o prestação de serviços,
nos termos do Art.24,ll da Lei ns. 8.666/93 e Decreto 9.472 de 18 de junho de 2018, das cláusulas e condições
abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

Do OBJETo Do CoNTRATo E sEUs ELEMENToS cARAgTERÍsÍcos

(ARr. 55, l, tEr 8.666/93)

CúusuLA PRTMETRA: A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em favor da CONTRATANTE todos os

serviços conforme descritos abaixo:

Referência, do Processo de Dispensa de Licitação ne 0O9/2021, parte integrante deste contrato.

parágraÍo Segundo: São de inteira responsabilidade a eficácia e eficiência dos serviços prestados vindo este a

responder por qualquer erro ou omissão quanto a execução do serviço.

Do REGIME DE ExEcuçÃo ou DA FoRMA DE FoRNECIMENTo

(ARr. 55, ll, LEr 8.666/93)

CrAUsutA SEGUNDA: A CONTRATADA executará o presente contrato de forma indireta, contratando os

profissionais que.iulgar necessário para o bom e fiel desempenho do obieto do presente contrato, assumindo

integral responsabilidade, ficando vêdada a subcontratação.

item oescrlção Unldade Quantldade V. unitário V. total
1 coxinha de írango: massa de trigo e íêcheio de frângo desfiado, frita em

óleo vegêtal, com peso 2509.

unidade 600 2,00 1.200,00

2 SALGADO TIPO COQUETET, Tabo de TatU 60 s0,00 3.000,00

3 SALGA0O TIPO COQUETEL especificações variadas: coxinha, pâstel,

bolinha de quêijo, empôdão de Íran8o: massa de trigo e recheio de írango

desfiado. frita em óleo vesetal. com Deso 250s.

cento 60 45,00 2.700,00

4 bolinha dê trigo e recheadâ com queijo, frita em óleo vegetâ1, com peso

de 250 r
unidadê s00 2,00 1.000,00

5 bolos - de diversos sabores, Íormâ circular, suÍicientê parâ servir 15 Íati.s
de no mínimo 50Â.

unidade 50 20,00 1.000,00

6 suco natural-.com a polpa de frute, levemêntê adoçado, sabores

diversos, 2lt sabores diverso5

gütaÍd 50 10,00 500,00

1 oão de oueiio. feito com taoioca e ouêiio fÍe,co, pesando no mínimo 60g Unidâde 200 1,00 200,00

8 empade, feito êm farinha de trigo, .echeada com carne e com frango

desfiado 2009,

Unidade 600 2,@ 1.200,00

9 pâstel em massa de trigo com recheio de cârne, Íran8o e queÚo, frito em

óleo vesetal oesando 200s.

Unidàde 700 2,00 1.400,00

10 enrolado de salsicha íeito na massa de tÍi8o recheado com salsichâ de

boa ouâlidade írito em óleo ve8etâ|, peso de 250 g
lJnidade 500 2,00 1.000,00

13.200,00

paRÁGRAFo PRtMEtRo: Os serviços deverão ser prestados conforme detalhamento constante do Termo de

CÂMARA MUNIcIP
.,,r\rútút /1n 1t



RúbricaCÃMARA
PAULO RAMOS - MA

(ARr. 55, lll, 1Er 8.666/93)

cúusuLA TERCEIRÂ: Do vALoR Do coNTRATo: o CONTRATANTE pagará, a CoNTRATADA, a importância total de
RS 13'200,00 (treze mil e duzentos reais), o mesmo serão executados no prédio da câmara e pago de acordo
com os serviços que forem executados.

PARÁGRÂFo PRIMEIRo: o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, ou após entrega dos serviços,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CoNTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atêstado por servidor competente, acompanhada da respectiva ordem de serviço e
das certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa Físlca:

a) RG, CPF, Comprovante de residência; (não obrigatório para o pagamento)b) Certidão Negativa de Tributos Municipais;
c) Certidão Negativa de Oebito - Estadual;
d) Certidão Negativa de Dívida Ativa - Estâdual;
e) certidão Negativa de Debito Rerativos aos Tributos Federais e â Dívida Ativa da união;f) Certídão Negativa de Débitos Trabalhistas.

PaúGRAFo SEGUNDo: A não apresentação das certidões elencada no parágrafo anterior não ocasionará retenção
de pagamentos por serviços prestados;

PARÁGRAFo TER.ETR.: não apresentação justifícará a imposição de sanções à contratada, podendo
ocorrer a rescisão contratual e a execução de garantia.;

PAúGRAFo QUARTo: o pagamento será efetuado à contratada mediante transferência bancâria na conta dacontratada que será informado pera mesma ou prx, devendo a mesma informar agencia, banco e conta;

P.ARÁGRAFO qUlNÍO: A não comprovação da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, estará violando odisposto no § 3e do art. 195 da Constituição Federal;

PÂRÁGRAFO sEXTO: A Câmara Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, dos serviços não estiverem de acordo com as especificações apresen-tadas e aceitas.

PARÁGRAFo SETIMA: A CoNTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizaçôes devidas pela contratada, nos termos deste;

PARÁcRAro olrAvo: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenhã
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela câmara Municipal, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

MUNIC

Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bâirro centro. CEp: 6s716-(rco. paulo Ramos _ MA.
CNPJ ne CNPJ: 07.074.21t/o!l1t-31
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EM=lxNxVP

Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista pâra o pagamento e a do efetivo pagamentoi
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:t=(Tx) 3551=(6/100) 365t=0,0001544
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

PAúGRAFO SEXrO - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentadaposteriormente.

Do PRAzo oE VIGÊNoA, DE ENTREGA E Do RECEEIMENTo
(ARr. 55, tV, LEt 8.666/93)

cúusuLA QUARTA: o contrâto viSorará a partlr da dâta de sua assinatura e terá vigência de 0g meses.

PARÁGRÂFo PRlMElno: o referido objeto deverá estar de acordo o Termo de referência, bem como, a pesquisa depreço e as cláusulas do presente instrumento.

PAúGRÂFo SEGUNDo: os serviços, deverá ser realizada de acordo com a necessidade desta edilidade, e logo apósa emissão da ordem de serviço.

PaRÁGRAFo TERCEIRo: o gerenciamento e a fiscalização decorrentes desta contratação caberão ao gestor decontrato da câmara Municipal de Paulo Ramos, o qual determinará o que for necessârio para regularização defaltas ou defeitos, nos termos do art.67 da Lei Federar ne 8.666/93 e, na sua r.rü 
", -páãi.ento, pero seusubstituto legal.

PAúGRAFo QUARTo: A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, nãopoderá ser invocada para eximir a contratada da responsabiridade na prestação dos s".iior. 
--

PÂúGRAFo QulNTo: A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada âtravés de correspondênciaoficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços.

PARÁGRAFo sExro: o relatório da prestação dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicaçõespertinentes à prestação.

PAúGRAFO SílMo: O recebimento dar-se-á mediante termo circunstanciado, na forma dos Art. 73 a 76 da Lei
de Licitações e/ou mediante conferencia e atesto da nota fiscal, sendo:

a) Provisoriamente, imediatamente após sua entrega, para efeito de posterior verificação da conÍormidade
com os serviços entregue com as êspecificações constantes do Termo de Referêncie.

b) Definitivamente, no prazo de (05) cinco dias corridos, após verificação de todas as especificações
contidas no Termo de Referência, e sua consequente aceitação pelo Responsáver dos servíços

c
Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEp: 65716-000. paulo Ramos _ MA.

CNPJ ns CNPJ: 07.074.21L/CflO]-3O
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PAúcRÂFo OtTAvo: O serviço executado em desacordo com o especificado neste termo será reieitado parcial

ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a CONTRATADA a substituí-lo, imediato, sob pena de ser-lhe

aplicada penalidade.

PaRÁGRÂFo NoNo: Constatada a ocorrência prevista no item anterior, após a notificação por escrito à

CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso, até que seja sanada a situação.

Dos cRÉDlTos oRçAME]úÍÁRtos

(ARr. 55, V, LEr 8.666/93)

CúusutA QUINTA: As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação orçamentária:

ooÍAçÃo oRçAMENTARTA:

Poder: 01. Legislativo;

Órgão: 01. Câmara Municipal;
Unidader 01. Câmara Municipalj
Sub- Unidade: 01. Câmara Municipal;
Função: 01.01.00.01. IeSislativa;
Sub- Função: 031. Ação Legislativa

Programa: 0002, Estruturação e ampliação do Prédio da Câmara Municipal

Projeto Atividade: 4.001. Manutenção das Atividades do setor Legislativo

Elemento: 33.90.36,00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Física.

Dos DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES,

oA5 PENALIDADES CA8ÍVEIS E DOS VATORES OAS MUTTAS

(ARr. 55, Vll, LEr 8.656/93)

CúUsUtA SETTA: SÃo OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

6.1 Garantir a boa qualidade dos alimentos fornecidos, devendo estes apresentarem sabor agradável e aspecto

saudável;

6.2 Os lanches deverão ser preparados no mesmo dia de seu consumo e ser devidamente embaladas em

recipientes individuais para entrega, assegurada que as normas de higiene e conservação sejam plenamente

atendidas e apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo e em atendimento às exigências

da Vigilância Sanitária;

6.3 Atender todos os pedidos de fornecimento efêtuados, durante a vigência do contrato;

6.4 Fornecer os alimentos de acordo com as especificações deste termo de referência

6.5 A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e responderá por qualquer

fato inesperado que venha causar algum prejuÍzo para esta administração ou a terceiros;

6.6 A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues, e a mesma responderá por

qualquer dano provocado em quem consumir os produtos por ela oferecidos, desde que sua culpa seia

comprovada;

PATJLO RAMOS - MA
Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP: 65716-000. Paulo Ramos - MA.

CNPJ ne CNPJ: 07.074.27r,10OO1-3O
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6.7 Os

6.g A Contratada será responsável pela entrega dos lanches prontos para o consumo, sendo responsável para

tanto por todos os insumos necessários para sua preparação e ainda responsabilizar-se: pelo transporte dos

alimentos de seu estabelecimento âté o local determinado, bem como pelo seu descarregamento; e também

pelo ônus decorrente de despesas com transporte e danos acidentais no trajeto;

.6.9 É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra, despesas operacionais e

administrativas, seleção e contratação de pessoal, supervisão, fiscalização, transporte, taxas, uniformes,

crachás, emolumentos, seguros, indenizações;

6.10 A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste Termo de

Referência, de forma a garantir a qualidade dos produtos;

6.11 A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação

trabalhista, prêvidenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à preparação dos produtos e

de seus empregados;

6.12 A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo;

6.13 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até

25% (vinte e cinco por cento) dà valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1s do artigo 65 da Lei n"

8.666/93;

6.14 Vale ressaltar que os acréscimos ao presente contrato não podem, somado com os valores inicialmente

contratâdos através da Dispensa de Licitação, ultrapassar Rs 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais;

6.15 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da CONTRATANTE'

durante a vigência do Contrato;

6.16 É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto

CúusutA SÉnMA: São obrigações da CONTRATANTE:

7.1 - São atribuições da contratante, além de outras que poderão ser previstas no contrato:

7.1.1. Os serviços prestados ficarão sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com os custos

referentes à entrega dos mesmos;

7.1.2 - Rejeitar os objetos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo prestador

dos serviços;

7.1.3 - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas'

7.1.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados'

Avenida venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP: 65716-000' Paulo Ramos - MA'

CNPJ ne CNPJ: 07.074.27L100O1-30
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8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante desta Dispensa, ou pelo descumprimento
dos prazos e demais obrigações assumidas, a CAMARA MUNICIPAL,

CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir
relacionadas:

8.2 - Advertência;

8.3 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de

Inexecução total do contrato;

8.4 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente ou por
motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de executar os serviços previstos no contrato;

8.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CAMARA

MUNICIPAI DE Paulo Ramos/MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.2, 8.3 e 8.4,8.5 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.6- Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois)

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, â contratada que:

a) - ensejar o retardamento da execução do objeto deste;

b) - não mantiver a proposta, injustificadamente;

c) - comportar-se de modo inidôneo;

d) - fizer declaração falsa;

e) - cometer fraude fiscal;

f) - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
g) - não celebrar o contrato;

h) - deixar de entregar documentação exigida no certame;

i) - apresentar documentação falsa.
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8.7- ,aco nscnçao

no Cadastro de Fornecedores da CAMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS/MA, caso haja, no que

couber às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei ns 8'666/93.

8.9- Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.10- As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CAMARA MUNICIPAL

DE PAUTO RAMOS/MA poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-

a dos pagamentos a serem efetuados.

Dos cAsos DE REscEÃo E Do REcoNHECIMENTo Dos DlRElros DA ADMINISTRAçÃo

(ARr. 55, Vlll E lX, LEr 8.666/93)

CúusuLA NoNA: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, na forma do

art. 79, ll da Lei ne. 8.666/93, ou.iudicial, nos termos da legislação.

paúGRAro Únrco: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente

quando ocorrerem às hipóteses do arl.77 e 78 da Lei ne 8.666 de 21 de janeiro de 1993.

DA LEGtstaçÃo APt tcÁvEl
(ARr.55, Xl E Xll, 1et8.666/93).

CúusurA DÉctMA: O presente contrato está vinculado a Dispensa de Licitação ne OO9/2O21, bem como da

pesquisa de preços emitida pela CONTRATADA, constante nos autos'

Cúusura DÉctMA PR|ME|RÂ: O prêsente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei ne. 8.666/93 ê

Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 e nas demais normas vigentes, suas alterações e pelos preceitos de

Direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de

Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie.

pÂRÁGnAFo úttco: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

DA oBRtcAçÃo DA CoNTRATADA

(ARr.55 xlll, LEt 8.666/93).

Cúusul.Â DÉctMA SEGUNDA: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

pela contratante.

paragrafo primeiro: para compras, obras e serviços: acréscimos ou supressões de até 25% do valor

atualizado do contrato, na forma do § 1e do Art' 65 da Lei ne 8'666/93;
paragrafo Segundo: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições do contrato original, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, respeitados os limites admitidos. Tanto as

alterações contratuais quantitativas quanto as unilaterais qualitativas estão su.ieitas aos limites

preestabelecidos nos § §1e e 2e do artigo 65 da Lei 8666.

Avenidâ Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP: 65716-000. Paulo Ramos - MA.
CNPJ ne CNPJ: 07.074,2711OO0L-}O



I -.
I F otir;,- Xí
HAT-

P rcce :.- r N "_0_0lq{ koJl-

-MA

1

i
cÂrvra,nA MuNtct

PAUL(} RAMOS

(ARÍ.5s, § 2p, tEr 8.666/93)

cúusutA DÉoMA TERCEIRA: Ficâ eleito o foro da comarca de Paulo Ramos para dirimir quaisquer dúvidasdecorrentes destê instrumento, cuja execução, interpretação e solução, inclusive dos casás omissos, serãopatrocinadas pelas normas gerais de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os piincipios da teoriageral dos contratos e das disposições de direito privado.

E por estarem.iustos e acordados, firmam o presente contrato de serviços profissionais em 02 (duas) vias deigual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para os fins de direito, submissos às regras estatuÍdas pela
Lei 8.666/93 e aos termos do ato que autorizou â contratação.

Paulo Ramos (MA), 23 de abril de 2021.

Francimar Oliveira Costa
Contratante

Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEp: 65716_000. paulo Ramos _ MA,
CNpJ ne CNPJ: 07.074.27L/OOOLaO

Presidente da Câmara pal de Paulo Ramos- MA

JESSICA LEITÃO RIBEIRO

cPF Ne 045.892.193-95
Contratado

331-ql8 A.t43-11

Nome:

CPF ne

Nome:

cpr nn 49e -qqo . oG, -7L
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RuaClodomirCardoso,s/n,BalrroBurltl,CEP:65716.000-PauloRamos.MA

PORTARIA N'014/202t

O presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos - MA, FRANCIMAR

oLIVEIRA C0STA no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. lo - Nomear, VANESSA RIBERIO DUARTE, portadora do CPF de n"

030.783.503-04, cargo de GESTOR DE CONTRATO'

Art.2o - Esta portaria entrara em vigor na data da sua publicação, com validade

retroativa de lo de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂNT,qRA MUNICIPAL PAULO

RAMOS - fvIA, em 0l de fevereiro de 2021.

Fraiõimar Oliveira Costa
Presidente da Câmara Municipal
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[rt.2" - Esta portaria €ntrara em vigor na data da sua publicação, com
validade retroativa de l" dejaneiro de202l, revogadas as disposições
em contrario.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MTINICIPAL
PAULO RAMOS - MA, em 0l de fevereiro de202l.

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara Municipal

Rúb

Art. l" - Nomear, VANESSA RIBERIO DUARTE, portadora do
CPF de n" 030.783.503-04, cargo de GESTOR DE CONTRATO.

Àrt. 2o - Esta portaria entrara em vigor na data da sua publicação,
com validade retroativa de lo de janeiro de 2021, revogadas as
disposições em contrario.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MLINICIPAL
PAULO RAMOS - MA, em 0l de fevereiro de 2021 .

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N'OI5/202I

O Presidente da Câmara Municipal de paulo Ramos _ MA,
FRANCIMAR OLIYEIRA COSTA no uso das suas atribuições
legais,

RESOLVE

Art. l' - Nomear, IRISJONAS CARNEIRO SILVA, portadora do
CPF de n" 922.940.063-72,cargo de ASG.

Estado do Maranhão
Diário Oficial do Município Poder Executivo

AV. Castelo Eranco, no96

Centro-CEP: 65716-000

Paulo Ramos - MA

Francimar Oliveira Costa
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